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ESTADO Ol peRniAe
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

coMtssÃo PERMANENTE or ltctraçÃo

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" OOO63/2O23.CPL - 3í.03.23

PRIMEIRO TERTUO ADITIVO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃo DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAAPoRÃ E PRIME CONSULTORIA E

ASSESSORIA EIUPRESARIAL LTDA, PARA
PRoMoVER ALTERAÇÔES AO CONTRATO
CORRESPONDENTE, DISCRIMINADAS NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Aditivo contratual que entre si firmam a Prefeitura Municipal de Caaporã - Rua
Salomão Veloso,49 - Centro - Caaporã - PB, CNPJ no 08.865.644/0001-54,
neste ato representada pelo Prefeito Cristiano Ferreira Monteiro, Brasileiro,
Casado, Empresário, residente e domiciliado na Avenida Tancredo Neves, 55 -
Casa - Centro - Caaporã - PB, CPF no 908.521.504-82, Carteira de ldentidade
no 1.648.359 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e Prime
Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda - Calçada Canopo, 11 - Alphaville -
Santana do Parnaíba - SP - CNPJ no 05.340.639/0001-30, neste ato
representado por Rênata Nunes Ferreira, Brasileira, Casada, Coordenadora de
Licitações, residente e domiciliado na Ru Açu, 47, Loteamento Alpahaville -
Campinas - SP, CPF no 371.237.288-40, Carteira de ldentidade no 485370í0 ,

doravante simplesmente CONTRATADO, objetivando promover alteração ao
contrato original, decorrente da licitação modalidade Pregáo Eletrônico no

0000212023, no termos do Processo de Aditamento n" PE00002/2023-001 .24;
observadas as disposiçôes contidas na legislação peftinente e no referido
instrumento contratual, conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO:
O contrato ora aditado tem por objeto: Contratação de empresa especializada
na prestação de serviços de administração e gerenciamento de manutenção
preventiva e corretiva, com implantaçáo e operação de sistema informatizado e
integrado para gestão de frota, por meio de internet, através de rede de
estabelecimentos credenciados para que seja procedida de maneira eÍicaz e
eficiente a manutenção e conservação preventiva e corretiva (incluindo o
fornecimento de peças e acessórios, serviços de mecânica geral, funilaria,
pintura, êletricidade, ar condicionado, trocas de óleo e filtros, alinhamento de
direção. balanceamento, reparos dos pneus, lavagem e aspiração geral dos
veÍculos, revisão geral, serviço de guincho e abastecimento de óleo de motor e
serviços de manutenção leves e pesadas em postos para os veículos e
máquinas que compôem a frota da Preíeitura Municipal de Caaporã/PB

CLÁUSULA SEGUNDA . DA JUSTIFICATIVA:

Rrro Sqlomõo Velo,ro. 1O - Cêntro
cNPJ: O6.665.644 /OOOI-54

Alteração: Prorrogaçâo de prazo.
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A alteraÇão contratual acima descrita, que será processada nos termos deste
instrumento,.justifica-se pela necessidade de: Dar continuidade a execução do
objeto contratado - prorrogação de prazo.

CLÁUSULA TERCEIRA . DO VALOR E PREÇOS:
O valor total destê contrato, a base do preço proposto, e de VALOR ESTIMADO:
R$ 500.000,00(QUINHENTOS MIL REAIS) - TAXA ADMINISTRATIVA: -21,03Yo
(VINTE E UM VIRGULA ZERO TRÊS POR CENTO NEGATIVO) - VALOR
TOTAL COM A TAXA ADMINISTRATIVA: R$ 394.850,00 (TREZENTOS E
NOVENTA E QUATRO MIL E OITOCENTOS E CINQUENTA REAIS).

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA. DO PRAZO:
O prazo de vigência do contrato será prorrogado por mais: 12 (doze) meses,
passando para 31 10312425.

Subsistem firmes, inalterados e em pleno vigor, todas âs demais cláusulas e
condiçõês estabelecidas no contrato original.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente aditivo em 02 (duas) vias,
o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Caaporã - PB, 28 de Março de2024

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

'# qQl r0 CRISTIA O FERREIRA I\,IONTEIRO
Prefeito Constitucional
908.521.504-82
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PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA
RENATA NUNES FERREIRA
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